UNIFICAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS
Documentos necessários:
· Requerimento do provimento nº 61/CNJ 
· Avaliação com base no valor real de venda do imóvel
· Memorial descritivo e mapa devidamente aprovados pela Prefeitura 
· Decreto Municipal autorizando a unificação de área
· ART 
· Espelho do IPTU ou Certidão informando o nº da Inscrição Municipal do lote.
Pontos importantes:
A Avaliação só poderá ser assinada pelo proprietário do imóvel ou por aquele possua poderes para representá-lo, podendo o proprietário ou preposto avaliar os terrenos a serem unificados de maneira individual ou avaliando o terreno como um “todo”.
Caso o imóvel esteja hipotecado ou alienado, será necessária a apresentação da carta de anuência fornecida pelo credor. 

